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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Terras de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS
Nº 110/2024

CONTRATANTE
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP.

OBJETO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER A AÇÃO JUDICIAL
COM LIMINAR EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA/SP.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 256.306,44

DATA DA SESSÃO 
06/09/2024

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
Das 08h30 do dia 21 de agosto de 2024 às 08h30 do dia 06 de
setembro de 2024.

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Às 09h do dia 06 de setembro de 2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA
ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADA
NÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2024

(Processo Administrativo n° 147056/2024)

Torna-se público que o(a) Município da Estância Turística de Olímpia/SP,
por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  sediado(a)  Rua  Nove  de
Julho, nº 1.054 – Patrimônio de São João Batista – CEP: 15.400-085, realizará
licitação,  para  registro  de  preços,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos
Municipais nº 9.039, de 31 de janeiro de 2024 e 9.060, de 26 de fevereiro de 2024,
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1 – DO OBJETO
1.1  –  O  objeto  da  presente  licitação  é  a AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E
INSUMOS PARA ATENDER A AÇÃO JUDICIAL COM LIMINAR EM DESFAVOR DO
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP,  conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2 – A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.

2 – DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 –  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no CRC – Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município da
Estância Turística de Olímpia. (https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/).
3.1.1 – Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento
no CRC até o segundo dia  útil  anterior  à  data prevista  para recebimento das
propostas.
3.2  –  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema ou  do  órgão  ou  unidade
promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais  nos Sistemas relacionados no item anterior  e  mantê-los atualizados
junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4 –  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
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3.5  – Não poderão disputar esta licitação:
3.5.1 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.5.2 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica,  quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;
3.5.3 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,
quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela
necessários; 
3.5.4  –  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
3.5.5 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.5.6 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações, concorrendo entre si;
3.5.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
3.5.8 – agente público do órgão ou entidade licitante;
3.5.9 – pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.5.10 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando
nessa condição;
3.5.11  –  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.6 – O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.7   – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
3.8 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
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3.9 – O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e
do projeto executivo,  nas contratações integradas,  e  do projeto executivo,  nos
demais regimes de execução.
3.10 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente  financiados por  agência  oficial  de  cooperação estrangeira ou por
organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.11 – A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4  – DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
4.1  –  Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3 – Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no Edital.
4.4 –  Na fase de habilitação, o licitante declarará, através da declaração única
presente no Anexo V:
4.4.1  –  Está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  condutas  vigentes  na  data  de  sua
entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação
definidos no instrumento convocatório;
4.4.2  –  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3  –  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.5 – O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6 – A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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4.7 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.
4.8 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances.
4.10 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.11  –  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 – O licitante deverá enviar sua proposta, exclusivamente através do site
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096, quando deverá ser selecionado o Pregão
desejado, e deverá preencher os seguintes campos:
5.1.1 – Valor unitário;
5.1.2 – Marca;
5.1.3 – Fabricante, se houver.
5.1.4 – Conter Código de Registro Anvisa e código CMED, caso houver.
5.1.4.1 – Os medicamentos que constarem na Tabela CMED, deverão estar com o
preço adequando ao artigo 3º da Resolução CMED nº 3 de 09 de março de 2011,
para que seja definido o PMVG. A consulta dos preços será realizada na Tabela
CMED, com sua última atualização vigente.
5.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1 – O licitante NÃO PODERÁ oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação.
5.3 – Nos valores propostos deverão ser de forma unitária (com aproximação de,
no máximo,  quatro casas decimais), e neles estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro
pretexto.
5.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6  –  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.
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5.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.7.2  –  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas
normas de regência de contratações públicas federais,  quando participarem de
licitações públicas;

6  –  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.1.1 – O julgamento será feito levando-se em conta o MENOR PREÇO, ofertado
para o ITEM
6.2 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.
6.3 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.4  –  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5 – O lance deverá ser ofertado por ITEM.
6.6  –  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8 – O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”.
6.9 –  No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
6.9.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema.
6.9.2 – A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o subitem
anterior,  será  de dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação.
6.9.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
6.9.4  –  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta
classificada  em  segundo  lugar  for  de  pelo  menos  5%  (cinco  por  cento),  o
pregoeiro,  auxiliado pela equipe de apoio,  poderá admitir  o  reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
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6.9.5 – Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.10 –  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.11 – Não serão aceitos dois  ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.12 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.13 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances. 
6.14 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada
somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo
pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.15 – Caso o licitante não apresente lances,  concorrerá  com o valor  de sua
proposta.
6.16 – Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.16.1  –  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
6.16.2 – A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
6.16.3  –  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  5% (cinco por  cento),  na  ordem de classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.17 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para
a  contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após
definido o resultado do julgamento.
6.18 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação,  for  desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
6.19  –  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.
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6.20 – O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
6.21 –  O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  mais  bem classificado  que,  envie  a
proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22 –  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23 –  Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7 – DA FASE DE JULGAMENTO
7.1  –  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de
participação  no certame,  conforme previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,
legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1 – Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Olímpia – CRC, realizado através do site https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/.
7.1.2 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido
pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3  –  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.1.4   –  Certificado  de  Registro  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas
(CNPJ), expedido pela Receita Federal;
7.1.5  –  Cadastro  de  empresas  apenadas,  pelo  site  do  TCESP
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados, publicada mensalmente no
Diário Oficial do Estado.
7.2 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992.
7.3 – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de consideração de participação.
7.4  –  Na  hipótese  de  inversão  das  fases  de  habilitação  e  julgamento,  caso
atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de
habilitação.
7.5 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar  tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital.
7.6  –  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no Decreto Municipal nº 9.039, de 31 de janeiro de 2024.
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7.7 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1 – contiver vícios insanáveis;
7.7.2  –  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de
Referência;
7.7.3 – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.7.4  –  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;
7.7.5 – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.
7.8 – No caso de bens e serviços em geral,  é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por  cento) do valor  orçado pela
Administração.
7.8.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1 – Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2 – Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10  –  Para  fins de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das
especificações  do  objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação escrita  do  setor
requisitante da aquisição no objeto.

8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 – Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.1.1 –  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sistema de Cadastro
de Fornecedores da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia – CRC,
realizado através do site https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/.
8.2  –  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não
funcionem  no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3  –  Na  hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não
funcione  no  País,  para  fins  de  assinatura  da  ata  de  registro  de  preços,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no  Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
8.4 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados
em original, por cópia ou por autenticação feita por servidor publico da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia ou outro meio legal.
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8.5 –  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei.
8.6  –  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou,  sob  pena  de  inabilitação,  a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.7 – O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos  termos  de  ajustamento  de  condutas  vigentes  na  data  de  entrega  das
propostas.
8.8 –  A habilitação será verificada por  meio do  Cadastro de Fornecedores da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia – CRC, realizado através do
site https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/, nos documentos por ele abrangidos.
8.8.1 –  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver  dúvida em relação à integridade do documento digital  ou quando a lei
expressamente o exigir. 
8.9  –  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  no  Cadastro  de  Fornecedores  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Turística  de  Olímpia  –  CRC,  realizado  através  do site  https://e-
licita.olimpia.sp.gov.br:8096/. e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados. 
8.9.1  –  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação. 
8.10 –  A verificação pelo  pregoeiro,  em sítios eletrônicos oficiais  de  órgãos e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.
8.10.1 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Olímpia – CRC,  realizado através do site  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/.
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo
pregoeiro, prorrogável por igual período, contado da solicitação.
8.11 –  A verificação no  Cadastro de  Fornecedores da Prefeitura  Municipal  da
Estância  Turística  de  Olímpia  –  CRC,  realizado  através  do site  https://e-
licita.olimpia.sp.gov.br:8096/ ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.11.1 – Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.11.2 – Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
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lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.
8.12 –  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Decreto Municipal nº 9.039, art. 36, §4º):
8.12.1  –  Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
à época da abertura do certame; e
8.12.2 – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
8.13 –  Na análise dos documentos de habilitação,  a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.14 –  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.10.1.
8.15 –  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.16 –  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco)  dias,  contados a  partir  da  data  de sua convocação,  para
assinar a  Ata de Registro de Preços,  cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado,  sob  pena  de  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor
convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3 –A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4  –  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5 – O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
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facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.
9.7 –  Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ata de registro de
preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem
de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou
instrumento  equivalente,  nas condições propostas  pelo  licitante  vencedor,  sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei  nº  14.133, de 2021,  e em
outras legislações aplicáveis.

10 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1 – Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo,
o registro:
10.1.1  –  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
10.1.2 – dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2– Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou fornecedores registrados na ata.
10.2.1 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
10.3  –  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será
efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1 – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
10.3.2 – quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 38 e art. 39 do Decreto Municipal nº
9.060/24.
10.4 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual
prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no
edital, poderá:
10.4.1  –  convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.4.2 – adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

11 – DOS RECURSOS
11.1  –  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação ou inabilitação de  licitantes,  à  anulação ou  revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2 – O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou
de lavratura da ata.
11.3 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
11.3.1 – a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;
11.3.2 – O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
10 (dez) minutos.
11.3.3 – O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4 – Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da
Lei  nº 14.133,  de 2021,  o  prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três)
dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade
superior,  a  qual  deverá  proferir  sua decisão no  prazo de 10 (dez)  dias  úteis,
contado do recebimento dos autos.
11.6 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7  – O prazo para  apresentação de contrarrazões ao recurso pelos  demais
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento. 
11.10  –  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos
interessados no sítio eletrônico https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/.

12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa: 
12.1.1  –  Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro durante o
certame;
12.1.2 – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
12.1.2.1 – Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação; 
12.1.2.2 – Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3 – Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou 
12.1.2.4 – Deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5 – Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital; 

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | CEP 15400-081
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br

https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Terras de Águas quentes e Capital Nacional do Folclore

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

12.1.3  –  Não  celebrar  a  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  não  entregar  a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
12.1.3.1 – Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preços, ou a
aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração;
12.1.4 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;
12.1.5 – Fraudar a licitação.
12.1.6 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:
12.1.6.1 – Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2 – Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3 – Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
12.1.7 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.8 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1 – Advertência; 
12.2.2 – Multa;
12.2.3 – Impedimento de licitar e contratar e
12.2.4  –  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3 – Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1 – A natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2 – As peculiaridades do caso concreto
12.3.3 – As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4 – Os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5  –  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4 – A multa será recolhida em percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
a 30% (Trinta por cento) incidente sobre o valor da Ata de Registro de Preços
licitada,  recolhida  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  a  contar  da
comunicação oficial. 
12.4.1 – Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será
de 0,5%  (zero vírgula cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata
de Registro de Preços licitada.
12.4.2 – Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e
12.1.8, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (Trinta por cento) do valor
da Ata de Registro de Preços licitada.
12.5 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não, à penalidade de multa.
12.6 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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12.7  –  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
12.8  –  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de
inidoneidade para  licitar  ou contratar,  em decorrência da  prática das infrações
dispostas  nos  itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7  e  12.1.8,  bem  como  pelas
infrações  administrativas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2  e  12.1.3  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.
12.9 – A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  a  ata de registro  de
preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total
da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades,  nos  termos  do  Decreto
Municipal nº 9.060, de 26 de fevereiro de 2024.
12.10  –  A  apuração  de  responsabilidades  relacionadas  às  sanções  de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de  responsabilização  a  ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para,  no  prazo  de  15 (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11 –  Caberá  recurso  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis  da  aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
encaminhará  o recurso com sua motivação à  autoridade superior,  que deverá
proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
12.12 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 –Qualquer pessoa é parte legítima para pedir esclarecimentos ou impugnar
este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
encaminhar  o  pedido  até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  da  abertura  do
certame, por meio eletrônico, na forma prevista neste edital. 
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13.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.
13.3 – A impugnação  ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados por
forma  eletrônica,  através  do  site  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/,  que  já
possui campo específico para tal fim.
13.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
13.4.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
13.5  –  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a
realização do certame.

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3 – Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.
14.4  –  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
14.5 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação. 
14.6 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo
licitatório.
14.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
14.8 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10 – O Edital  está disponível  no  Portal  Nacional  de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/.
14.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1 – ANEXO I – Termo de Referência;
14.11.1.1 – Apêndice do Anexo IA – Estudo Técnico Preliminar;
14.11.2 – ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços;
14.11.2.1  – Apêndice do Anexo IIA Cadastro Reserva;
14.11.3 – ANEXO III – Termo de Ciência e de Notificação;
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14.11.4 – ANEXO IV – Declaração de Documentos à Disposição do Tribunal;
14.11.5 – ANEXO V  – Modelo de Declarações.

Olímpia/SP, 20 de Agosto de 2024.

_________________________________
João Luiz Alves Ferreira

Secretário Municipal de Administração
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(Processo Administrativo n° 147056)

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Registro de Preço de medicamentos e insumos para atender a ação judicial
com liminar  em desfavor  do município  nos termos da tabela abaixo,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE DE
MEDIDA

QTD

1 RISPERIDONA 1MG/30ML - FRASCO
-  SUSPENSÃO ORAL

1.04.05.0282-0 Frasco 48

2 REGORAFENIBE 40  MG COM REV
CT FR PLAS OPC X 84

1.04.05.0428-8 Caixa 12

3 DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA
80 MG CAP DURA LIB PROL CT BL
AL AL X 30

1.04.05.0429-6 Caixa 12

4 EPLERENONA 50 MG COM REV CT
BL AL PLAS PVC OPC X 30

1.04.05.0430-0 Caixa 12

5 BESILATO DE LEVANLODIPINO 2,5
MG COM CT BL AL PLAS AMB X 30

1.04.05.0431-8 Caixa 12

6 CANDESARTANA  CILEXETILA  16
MG COM CT BL AL PLAS TRANS X
30

1.04.05.0432-6 Caixa 12

7 SABONETE  NUTRITIVO  DERMA
PROTECT JOHNSON'S BABY 200ML

1.05.07.0001-2 Frasco 24

8 BANDAGEM  ELÁSTICA  PARA
FIXAÇÃO  DE  CURATIVOS  -
TUBIFAST AZUL - 7,5 CM X 10M

1.05.07.0002-0 Unidade 48

9 REDE  TUBULAR  ELÁSTICA
SURGIFIX Nº4 - 25M

1.05.07.0003-9 Unidade 12

10 BIODERMA  ATODERM  INTENSIVE
GEL CREME 500ML

1.05.07.0004-7 Unidade 24

11 HIDRATANTE  NUTRITIVO  DERMA 1.05.07.0005-5 Frasco 48
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PROTECT JOHNSON'S BABY 200ML

12 MEPITEL A 10X18 1.05.07.0008-0 Caixa 48

13
FRALDA  DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA  TAMANHO  P  -
CONSTITUÍDA  DE  CAMADA
EXTERNA  IMPERMEÁVEL,
CONFECCIONADA  EM  PLÁSTICO,
TIPO  FILME  DE  POLIETILENO,
CAMADA  INTERMEDIÁRIA
COMPOSTA  DE  POLPA  DE
CELULOSE  E  GEL,  DOTADO  DE
PODER  ABSORVENTE,  COM
TOQUE DE ALOE VERA MANTENDO
A UMIDADE LONGE DO CONTATO
DIRETO  DA  PELE,  CAMADA
INTERNA  CONFECCIONADA  EM
FALSO TECIDO (TNT),  A  BASE DE
FIBRAS  SINTÉTICAS,  FITAS
ADESIVAS  TIPO  REAJUSTÁVEIS,
IMPREGNADAS  DE  ADESIVO
HIPOALERGÊNICO,  AS
EXTREMIDADES  LIVRES  DEVEM
SER  ADEQUADAMENTE
PROTEGIDAS  PRESERVANDO  A
ADESIVIDADE.  A FRALDA DEVERÁ
TER FORMATO ANATÔMICO,  COM
ELÁSTICOS  PARA  GARANTIR
AJUSTE  PERFEITO  E  IMPEDIR
VAZAMENTOS,  CAMADA  INTERNA
E  EXTERNA  PERFEITAMENTE
SOBREPOSTAS,  COM  BORDAS
UNIDAS  PARA  EVITAR
DESLOCAMENTO  DA  CAMADA
INTERMEDIÁRIA  NO  USO.
EMBALAGEM  QUE  CONTENHA
EXTERNAMENTE  DADOS  DE
ROTULAGEM  CONFORME
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.
ACONDICIONADOS  EM  PACOTES
COM 10 UNIDADES.

1.10.02.0224-0 Pacote 288

1.2  -  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir
da data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.

2  -  FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO
2.1  -  A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.
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2.2 - O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual
2024.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1 - Conforme o art. 1º da Lei nº 6360/1976 ficam sujeitos às normas de vigilân-
cia sanitária os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos,
definidos na Lei nº 5.991, de 1973, bem como os produtos de higiene, os cosméti-
cos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estéti-
ca e outros. 
4.2 -  Pelo teor  do art.  2º  desta mesma lei,  somente poderão extrair,  produzir,
fabricar, transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar,
exportar, armazenar ou expedir os produtos de que trata o Art. 1º - as empresas
para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos estabelecimentos hajam
sido  licenciados  pelo  órgão  sanitário  das  Unidades  Federativas  em  que  se
localizem. 
4.3 - Nos termos do art. 2º do Decreto nº 8.077/2013 O exercício de atividades
relacionadas aos produtos referidos no art. 1º da Lei nº 6.360, de 1976, dependerá
de  autorização  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  -  Anvisa  e  de
licenciamento  dos  estabelecimentos  pelo  órgão  competente  de  saúde  dos
Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios,  observados  os  requisitos  técnicos
definidos em regulamento desses órgãos. 
4.4 - O art.7º do Decreto nº 8.077/2013 determina que os produtos de que trata a
Lei nº 6.360, de 1976, devem ser registrados na ANVISA. 
4.5  -  O  controle  sanitário  do  comércio  de  drogas,  medicamentos,  insumos
farmacêuticos  e  correlatos,  em  todo  o  território  nacional,  rege-se  pela  Lei  nº
5.991/1973  que  em  seu  art.  2º  prevê  que  as  suas  disposições  abrangem as
unidades  congêneres  que  integram  o  serviço  público  civil  e  militar  da
administração direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios e demais entidades paraestatais,  no que concerne
aos conceitos, definições e responsabilidade técnica. 
4.6  -  De  acordo  com  o  art.  2º,  II  e  III,  da  RDC  nº  16/2014  da  ANVISA,  a
Autorização  de  Funcionamento  (AFE)  é  o  ato  de  competência  da  ANVISA,
contendo autorização para o funcionamento de empresas ou estabelecimentos,
instituições e órgãos, concedido mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e
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administrativos constantes da RDC 16 e a Autorização Especial (AE) é o ato de
competência da ANVISA que autoriza o exercício  de atividades que envolvem
insumos farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a controle especial,
bem como o cultivo de plantas que possam originar substâncias sujeitas a controle
especial,  mediante  comprovação  de  requisitos  técnicos  e  administrativos
específicos, constantes da RDC 16. 
4.7 - A RDC nº 497, de 20 de maio de 2021 da ANVISA estabelece em seu art. 3º,
inciso III, que a certificado de boas práticas de fabricação (CBPF) é o documento
emitido pela Anvisa atestando que determinado estabelecimento cumpre com as
Boas Práticas de Fabricação dispostas na legislação em vigor; 
4.8 - Conforme a RDC nº 81, de 5 de novembro de 2008 - Detentor do Documento
de Regularização do Produto na Anvisa é a designação dada ao titular do registro,
do  cadastro,  da  autorização de modelo,  do  comunicado,  da  notificação ou do
protocolo pertinente do bem ou produto perante a ANVISA. 
4.9 - Pela Portaria nº 384, de 18 de dezembro de 2020, do INMETRO, art.  1º,
ficam aprovados os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações
para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de
Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II. 
4.10 - Consoante o art. 1º, § 2º da Portaria 384/2020 os Requisitos são aplicáveis
a  equipamentos,  inclusive  suas  partes  e  acessórios,  com  finalidade  médica,
odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para
diagnóstico,  tratamento,  reabilitação  e  monitoração  em  seres  humanos,  e  a
equipamentos com finalidade de embelezamento e estética 
4.11 - Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os
equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto
2021 ou substitutiva. (§ 3º da Portaria 384) 
4.12 - Nos termos do §4º do art. 1º da Portaria 384, de 2020, cabe à ANVISA a
definição quanto à exigência de caráter compulsório da certificação. 
4.13 - A IN ANVISA Nº 116, de 2021, lista, no seu Anexo I, normas técnicas a
serem adotadas na certificação de conformidade, no âmbito do Sistema Brasileiro
de  Avaliação  da  Conformidade  (SBAC),  dos  equipamentos  sob  regime  de
Vigilância  Sanitária.  Essas  normas  definem  requisitos  gerais  para  segurança
básica e desempenho essencial, e serão compulsórias a todos os equipamentos
sob  regime  de  Vigilância  Sanitária  que  estejam  dentro  dos  seus  campos  de
aplicação. 
4.14  -  Portanto,  trata-se  de  requisito  compulsório,  que  exigirá  que  os
equipamentos  sob  regime  de  Vigilância  Sanitária  (com  finalidade  médica,
odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para
diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos) estejam
todos  com  a  etiqueta  compulsória  do  INMETRO  (Selo  de  Identificação  da
Conformidade). Esses produtos não podem ser comercializados sem a etiqueta do
INMETRO. Ou seja, a etiqueta do INMETRO no produto será obrigatória. 

Da exigência de amostra
4.15 -Não exige amostra

Subcontratação
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4.16 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.17 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
4.18 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1 - O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do(a) a partir do envio
da Autorização de Fornecimento em remessa única. 
5.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência
para que qualquer  pleito  de prorrogação de prazo seja analisado,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3  -  As  entregas  deverão  ser  agendadas  previamente  junto  ao  Setor  de
Almoxarifado, por meio do endereço eletrônico almoxarifado@olimpia.sp.gov.br,
sob pena de recusa do recebimento;
5.3.1 - No caso de entregas feitas por transportadoras, as mesmas deverão ser
orientadas  pela  empresa  sobre  essa  obrigação,  sob  pena  de  recusa  do
recebimento;
5.4  -  Os  bens  deverão  ser  entregues  no  Almoxarifado  Central  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia, sito à Rua Pancrácio Ittavo, nº 290 –
Distrito Industrial, das 08h às 11h e das 13h às 15h.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5  -  O  prazo  de  garantia  é  aquele  estabelecido  na  Lei  nº  8.078,  de  11  de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3  -  As  comunicações  entre  o  órgão  ou entidade  e  a  contratada  devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4  -  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5  -  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações
acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das
estratégias  para execução do objeto,  do  plano complementar  de  execução da
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
6.6  -  Fica  determinado  como fiscal  do  contrato  a  servidora  Rosilaine  Cristina
Bortolan, e-mail rbortolan@olimpia.sp.gov.br, telefone (17) 3279-7003.
6.7  -  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).
6.8 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023,
art. 21, VI);
6.8.1 -  O fiscal  do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art.
21, II);
6.8.2  -  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, III); 
6.8.3 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,  a
situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem sua
competência,  para  que adote  as  medidas necessárias  e  saneadoras,  se  for  o
caso. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, IV);
6.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, V);
6.8.5 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou à prorrogação contratual. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, VII).
6.9 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Decreto Municipal nº
8.720, de 2023, art. 22, I e II);
6.9.1  -  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor
do contrato para que tome as providências cabíveis,  quando ultrapassar a sua
competência. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 22, IV).
6.10 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual observará a totalidade do
disposto no Decreto Municipal nº 8.720, de 2023.

Gestor do Contrato
6.11  -  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização
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de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 20, IV).
6.12 - Fica determinado como gestor do contrato o servidor Heitor Miotto Donaire,
e-mail  hmdonaire@olimpia.sp.gov.br,  telefone  (17)  3279-1400.  O gestor  do
contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 20, II).
6.13  -  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação da contratada,  para  fins  de  empenho de despesa e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023,
art. 20, III).
6.14  -  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação
realizada  pelos  fiscais  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente  definidos e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 20, VIII).
6.15 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
Municipal nº 8.720, de 2023, art. 20, X). 
6.16 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da
Administração. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 20, VI).
6.17 - Além do disposto acima, o gestor do contrato observará a totalidade do
disposto no Decreto Municipal nº 8.720, de 2023.
6.18 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Divisão de
Suprimentos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Recebimento
7.1  -  Os bens serão recebidos  provisoriamente,  de  forma sumária,  no  ato  da
entrega, juntamente com a  nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
7.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10
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(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4  -  O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine
à  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
7.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.8 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção,
prorrogáveis por igual período.
7.9 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:
7.9.1 - o prazo de validade;
7.9.2 - a data da emissão;
7.9.3 - os dados do contrato e do órgão contratante;
7.9.4 - o período respectivo de execução do contrato;
7.9.5 - o valor a pagar; e
7.9.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.10 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a  liquidação da despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.11  -  A  Nota  Fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente deverá  ser
obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133/2021.
7.12 - A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:
a)  verificar  a  manutenção  das condições de habilitação exigidas;  b)  identificar
possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público.
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7.13  -  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade fiscal  quanto à inadimplência  do contratado,  bem como quanto à
existência de pagamento a ser  efetuado,  para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.15  -  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto aos órgãos oficiais.

Prazo de pagamento
7.17 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento
7.18 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta correntes indicadas pelo contratado.
7.19 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.20 -  Quando  do pagamento,  será  efetuada a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.
7.20.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.21 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
Forma de fornecimento
8.2 - O fornecimento do objeto será de forma parcelada conforme a necessidade
da  secretaria  e  a  emissão  das  autorizações  de  fornecimento  Autorização  de
Fornecimento (AF)
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Exigências de habilitação
8.3 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4  -  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5  -  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.6  -  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou
sociedade  identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada -  EIRELI:  inscrição do ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  no
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;
8.7  -  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento  no Brasil,  publicada no Diário  Oficial  da  União  e  arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.8  -  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;
8.9  -  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária :
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
8.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.11  -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.12  -  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13 -  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
8.14 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
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14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da
Constituição;
8.15  -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
8.16  -  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual  ou  Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual; 
8.17 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18  -  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual  ou
Municipal  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.19  -  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que
pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei
Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes Estadual e Municipal

Qualificação Econômico-Financeira
8.20  -  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.21  -  Caso  a  empresa  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  1  (  um  )  em
qualquer dos índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação  patrimônio líquido mínimo de
5%  do valor total estimado da contratação . 
8.22  -  Balanço  patrimonial,  demonstração de  resultado de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
8.22.1 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um); 
8.22.2  -  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  contratação  deverão
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
8.22.3 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.22.4 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.22.5  -  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  contratação deverão
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).

Qualificação Técnica
8.23 - No caso de medicamentos, há legislação específica que regulamenta as
empresas que armazenam, vendem ou distribuem medicamentos.
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8.24 - Possuir a licença da vigilância sanitária das unidades federativas em que se
localizam.
8.25 - Autorização da ANVISA para o funcionamento da empresa.
8.26 - O medicamento deverá ser fornecido com validade superior a 12 meses.
8.27 - Além disso, nenhum desses produtos, inclusive os importados, pode ser
industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado na
Anvisa ou Autorizado pelo mesmo.
8.28 - Autorização de Funcionamento – AFE das empresas ou estabelecimentos,
instituições  e  órgãos,  mediante  o  cumprimento  dos  requisitos  técnicos  e
administrativos.
8.29  -  Autorização  Especial  –  AE  que  permite  o  exercício  de  atividade  que
envolvam insumos farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a controle
especial, bem como o plantio, o cultivo e a colheita de plantas das quais possam
ser extraídas substâncias sujeitas a controle especial, mediante comprovação de
requisitos técnicos e administrativos específicos.
8.30 - Em caso de importação de medicamento que seja feita por um terceiro e,
não, pelo detentor do registro do medicamento na Anvisa, além da exigência do
AFE, é necessária a Declaração do Detentor de Registro – DDR. 

Outras documentações
8.31 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou
contratar com a administração.
8.32 - Declaração que está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa
atualizado  junto  a  este  Município,  e  de  que  as  notificações  e  comunicações
formais decorrentes da emissão da Autorização de Fornecimento serão efetuadas
no  endereço  que  constar  em  seu  preâmbulo.  Caso  a  empresa  não  seja
encontrada, será notificada pelo Diário Oficial.
8.33 - Declaração que a empresa não possui nenhum dos impedimentos previstos
nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra;
Declaração de que concorda com as exigências editalícias e sujeitar-se-á a todos
os termos do presente Edital.
8.34 - Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais),  e  alterações,  quando  do  tratamento  de  dados  pessoais  e  dados
pessoais  sensíveis  a  que  tenha  acesso,  para  o  propósito  de  execução  e
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou
deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por
força de obrigação legal ou regulatória.

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 - O custo estimado total da contratação diante da nossa pesquisa de preço é
no valor de R$ 256.306,44 (duzentos e cinquenta e seis mil trezentos e seis reais
e quarenta e quatro centavos).
9.2 - Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão
ser  alterados  ou  atualizados  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
9.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili-
zem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encar-
gos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;
9.2.3 - Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previsto para a contratação; ou
9.2.4 - Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios defi-
nidos para a contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.3  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
9.4 -  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia

__________________________________
Rosilaine Cristina Bortolan
Responsável pela elaboração

__________________________________
Rosilaine Cristina Bortolan

Fiscal do contrato

__________________________________
Heitor Miotto Donaire

Gestão do contrato

__________________________________
Marcos Roberto Pagliuco

 Secretário/Ordenador da Despesa
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ANEXO I - A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo nº 147056

INTRODUÇÃO

O  presente  documento  caracteriza  a  primeira  etapa  da  fase  de
planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar
no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e
aos princípios que regem a Administração Pública.

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O referido pedido será para atender novas ações judiciais, movida contra o

município, dando parecer favorável ao requerente e com entrega dentro do prazo,
para não incorrer em multas. Observando sempre que existe um controle   quanto
ao uso do medicamento e tempo de validade da receita, sendo que a mesma já é
especificada na sentença.

Esta solicitação se faz necessária para manter a entrega do medicamento
ao paciente e sua ausência poderá colocar em risco seu tratamento. Isto posto, o
beneficio direto e indireto relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da
integridade  física  dos  pacientes  envolvidos  no  atendimento,  cujo  tratamento
necessitará do medicamento.

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Este processo não consta no plano de contratação anual de 2024.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Por se tratar de medicamentos e insumos é exigência que os itens tenham

registro na ANVISA ou autorização de fornecimento do mesmo e estar registrado
no Ministério da Saúde de acordo com as leis vigentes no Território Nacional,
possuir validade acima de 12 meses. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A  quantidade  solicitada  de  medicamentos  e  insumos  está  ajustada  a

necessidade atual, visando a excelência no atendimento e cuidado prestado ao
paciente,  tendo  como  objetivo  oferecer  o  serviço  que  atenda  e  supere  a
expectativa do usuário, com eficiência, eficacia e efetividade. O prazo de vigência
será para atender a demanda de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do Contrato e Autorização de Fornecimento.

Sendo  baseada  no  consumo  dos  pacientes  que  possuem a  liminar  em
desfavor ao município, solidária ao Estado e na receita médica.
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N° ITEM CÓDIGO UN QUANT

1 RISPERIDONA  1MG/30ML  -  FRASCO  -
SUSPENSÃO ORAL

1.04.05.0282-0 Frasco 48

2 REGORAFENIBE 40  MG COM REV CT FR
PLAS OPC X 84

1.04.05.0428-8 Caixa 12

3 DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA 80 MG
CAP DURA LIB PROL CT BL AL AL X 30

1.04.05.0429-6 Caixa 12

4 EPLERENONA 50 MG COM REV CT BL AL
PLAS PVC OPC X 30

1.04.05.0430-0 Caixa 12

5 BESILATO DE LEVANLODIPINO 2,5 MG COM
CT BL AL PLAS AMB X 30

1.04.05.0431-8 Caixa 12

6 CANDESARTANA CILEXETILA 16  MG COM
CT BL AL PLAS TRANS X 30

1.04.05.0432-6 Caixa 12

7 SABONETE  NUTRITIVO  DERMA  PROTECT
JOHNSON'S BABY 200ML

1.05.07.0001-2 Frasco 24

8 BANDAGEM ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE
CURATIVOS -  TUBIFAST AZUL -  7,5  CM X
10M

1.05.07.0002-0 Unidade 48

9 REDE TUBULAR ELÁSTICA SURGIFIX Nº4 -
25M

1.05.07.0003-9 Unidade 12

10 BIODERMA  ATODERM  INTENSIVE  GEL
CREME 500ML

1.05.07.0004-7 Unidade 24

11 HIDRATANTE NUTRITIVO DERMA PROTECT
JOHNSON'S BABY 200ML

1.05.07.0005-5 Frasco 48

12 MEPITEL A 10X18 1.05.07.0008-0 Caixa 48

13
FRALDA  DESCARTÁVEL  GERIÁTRICA
TAMANHO P -  CONSTITUÍDA DE CAMADA
EXTERNA  IMPERMEÁVEL,
CONFECCIONADA  EM  PLÁSTICO,  TIPO
FILME  DE  POLIETILENO,  CAMADA
INTERMEDIÁRIA COMPOSTA DE POLPA DE
CELULOSE  E  GEL,  DOTADO  DE  PODER
ABSORVENTE,  COM  TOQUE  DE  ALOE
VERA MANTENDO A UMIDADE LONGE DO
CONTATO  DIRETO  DA  PELE,  CAMADA
INTERNA  CONFECCIONADA  EM  FALSO
TECIDO  (TNT),  A  BASE  DE  FIBRAS
SINTÉTICAS,  FITAS  ADESIVAS  TIPO
REAJUSTÁVEIS,  IMPREGNADAS  DE
ADESIVO  HIPOALERGÊNICO,  AS
EXTREMIDADES  LIVRES  DEVEM  SER
ADEQUADAMENTE  PROTEGIDAS
PRESERVANDO A ADESIVIDADE. A FRALDA
DEVERÁ TER FORMATO ANATÔMICO, COM
ELÁSTICOS  PARA  GARANTIR  AJUSTE
PERFEITO  E  IMPEDIR  VAZAMENTOS,
CAMADA  INTERNA  E  EXTERNA
PERFEITAMENTE  SOBREPOSTAS,  COM
BORDAS  UNIDAS  PARA  EVITAR

1.10.02.0224-0 Pacote 288
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DESLOCAMENTO  DA  CAMADA
INTERMEDIÁRIA  NO  USO.  EMBALAGEM
QUE CONTENHA EXTERNAMENTE DADOS
DE ROTULAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA  VIGENTE.  ACONDICIONADOS
EM PACOTES COM 10 UNIDADES.

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

SOLUÇÃO VANTAGENS DESVANTAGENS

Solução 01
Aquisição Por Registro De
Preço

Ata De Rp Vigente Por 12 (Doze)
Meses
Entrega Conforme A Demanda
Indicação Do Recurso Apenas Em
Caráter Prévio Ao Contrato
Maior Facilidade Nas Negociações
Diminuição Dos Custos De Arma-
zenagem E Das Perdas Por Pere-
cimento

Obsolescência dos Produtos

Solução 02
Aquisição Por Licitação

Aquisição  De  Materiais  Conforme
Solicitados

Comprometimento  Da  Uni-
dade Orçamentária
Local  Para Armazenamento
Dos Materiais
Falta  De  Flexibilidade  Nas
Aquisições
Custo Elevado A Longo Pra-
zo

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Nº Descrição Qtd Preço
Unitário

Preço total

01 RISPERIDONA  1MG/30ML  -  FRASCO  -
SUSPENSÃO ORAL

48 6,28 301,44

02 REGORAFENIBE 40 MG COM REV CT FR
PLAS OPC X 84

12 13.712,16 164.545,92

03 DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA 80 MG
CAP DURA LIB PROL CT BL AL AL X 30

12 133,24 1.598,88

04 EPLERENONA 50 MG COM REV CT BL AL
PLAS  PVC  OPC  X  30  CADASTRAR  NO
CATALOGO DE MEDICAMENTO DE AÇÃO
JUDICIAL 1.04.05 COMO CAIXA

12 81,40 976,80

05 BESILATO  DE  LEVANLODIPINO  2,5  MG
COM CT BL AL PLAS AMB X 30

12 38,06 456,72

06 CANDESARTANA CILEXETILA 16 MG COM
CT BL AL PLAS TRANS X 30

12 54,54 654,48

07 SABONETE NUTRITIVO DERMA PROTECT
JOHNSON'S BABY 200ML

24 53,61 1.286,64
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08 BANDAGEM ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE
CURATIVOS - TUBIFAST AZUL - 7,5 CM X
10M

48 223,70 10.737,60

09 REDE TUBULAR ELÁSTICA SURGIFIX Nº4 -
25M

12 624,11 6.736,92

10 BIODERMA  ATODERM  INTENSIVE  GEL
CREME 500ML

24 231,40 5.553,60

11 HIDRATANTE  NUTRITIVO  DERMA
PROTECT JOHNSON'S BABY 200ML

48 71,56 3.434,88

12 MEPITEL 10X18 48 1.168,33 56.079,84

13 FRALDA  DESCARTÁVEL  GERIÁTRICA
TAMANHO P - CONSTITUÍDA DE CAMADA
EXTERNA  IMPERMEÁVEL,
CONFECCIONADA  EM  PLÁSTICO,  TIPO
FILME  DE  POLIETILENO,  CAMADA
INTERMEDIÁRIA  COMPOSTA  DE  POLPA
DE CELULOSE E GEL, DOTADO DE PODER
ABSORVENTE,  COM  TOQUE  DE  ALOE
VERA MANTENDO A UMIDADE LONGE DO
CONTATO  DIRETO  DA  PELE,  CAMADA
INTERNA  CONFECCIONADA  EM  FALSO
TECIDO  (TNT),  A  BASE  DE  FIBRAS
SINTÉTICAS,  FITAS  ADESIVAS  TIPO
REAJUSTÁVEIS,  IMPREGNADAS  DE
ADESIVO  HIPOALERGÊNICO,  AS
EXTREMIDADES  LIVRES  DEVEM  SER
ADEQUADAMENTE  PROTEGIDAS
PRESERVANDO  A  ADESIVIDADE.  A
FRALDA  DEVERÁ  TER  FORMATO
ANATÔMICO,  COM  ELÁSTICOS  PARA
GARANTIR AJUSTE PERFEITO E IMPEDIR
VAZAMENTOS,  CAMADA  INTERNA  E
EXTERNA  PERFEITAMENTE
SOBREPOSTAS,  COM  BORDAS  UNIDAS
PARA  EVITAR  DESLOCAMENTO  DA
CAMADA  INTERMEDIÁRIA  NO  USO.
EMBALAGEM  QUE  CONTENHA
EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM
CONFORME  LEGISLAÇÃO  SANITÁRIA
VIGENTE.  ACONDICIONADOS  EM
PACOTES COM 10 UNIDADES.

288 13,69 3.942,72

TOTAL 256.306,44

Estima-se para a aquisição dos materiais pelo período de 12 (doze) meses
o valor total de R$ 256.306,44 (duzentos e cinquenta e seis mil trezentos e seis
reais e quarenta e quatro centavos).

Esta pesquisa é preliminar,  com vistas a se obter  informação prévia  da
despesa e poderá ser refinada, na elaboração do Termo de Referência, sendo,
portanto, aprimorada para efeito de estimativa dos valores de referência,  cujos
documentos de suporte constam a este Estudo.

 7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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A  proposta  para  compras  de  medicamentos  e  insumos  se  deve  pela
necessidade de atender a liminar judicial, contribuindo para a saúde dos pacientes
atendida pela Assistência farmacêutica e jurídica.

O  Registro  de  Preço  é  a  solução  mais  viável  considerando  o  prazo
determinado na sentença judicial.
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

O artigo  Art.  18,  §1º  do  inciso  VIII,  da  Lei  14133/21,  define  que  a
Administração Pública deve avaliar o parcelamento do objeto, sem esquecer que,
a  rigor,  objetos  divisíveis,  complexos  ou  de  naturezas  distintas  devem  ser
parcelados em itens independentes com vistas à ampliação da competitividade –
princípio básico da licitação –, propiciando, assim, que os licitantes apresentem
propostas individualizadas para cada um deles, de acordo com suas condições, e,
igualmente, que o julgamento seja feito em relação a cada qual, o que usualmente
resulta em preços mais vantajosos. 

O não parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto
único  ou  mesmo  do  agrupamento  de  itens  em lotes  –  que  por  óbvio  devem
guardar  compatibilidade entre  si,  admitir  julgamento  com base em um mesmo
critério e permitir execução por um mesmo fornecedor, por sua vez, deve ser visto
com cautela e exige justificativa adequada e consistente, já que ao menos em tese
reduz a competitividade, na medida que impõe a cotação do global ou de todos os
itens que compõem cada lote pelos particulares, e pode também não resultar na
escolha da proposta efetivamente mais vantajosa,  em virtude de o julgamento
considerar o custo total do objeto ou de cada lote definido, conforme o caso, e não
dos itens isolados. 

Bem por isso é que a decisão relativa à divisão ou não do objeto deve ser
motivada em cada caso concreto e deve ser precedida de estudos do mercado
específico ainda na fase interna da contratação, que evidenciem a vantagem sob
a ótica técnica e/ou econômica. 

Neste sentido, optamos pelo parcelamento, isto é, o pregão será dividido
em  itens,  por  se  tratar  de  modalidade  Pregão  Eletrônico  para  Aquisição  dos
Medicamentos, conforme alínea b, do Art. 40 e Art. 82, § 5º da Lei 14.133/21, o
objeto deverá ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem viáveis.

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Esta  solicitação  se  faz  necessária  para  atender  aos  pacientes,

proporcionando assim os medicamentos e insumos no tratamento do mesmo.

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Não há providências prévias ao contrato.

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS
A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo

deverão ser observados os seguintes requisitos ambientais:
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A  empresa  contratada  deverá  adotar  as  práticas  de  sustentabilidade
ambiental  na execução dos serviços,  conforme previsto  no artigo 5º da Lei  nº
14.133, de 01 de Abril de 2021.

As  licitantes  deverão  ofertar  preferencialmente  embalagens  que  sejam
constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR - 15448 - 1 e 15448 - 2, com orgiem ambientalmente regular
dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de
fabricação  observe  os  requisitos  ambientais  para  obtenção  de  certificação  do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares.

Os  materiais  ofertados  devem  ser  produzidos  por  fabricantes
comprometidos com o meio ambiente, que mantenham programa continuado de
sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrem no disposto nos itens
anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto
de licitação.

Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente
em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
e o armazenamento.

De acordo com o art.  7º,  XI,  Lei  nº  12.305/2010 – Politica Nacional  de
Resíduos Sólidos, os licitantes devem ofertar produtos que sejam acondicionados
em embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico à base de
etanol de cana-de-açúcar (se for o caso).

Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por
materiais naturais.

A Secretária Municipal de Saúde da Estância Turística de Olímpia possui
contrato com empresa especializada na prestação de serviços de Gerenciamento
de Resíduos Sólidos de Saúde para os medicamentos por ela fornecidos.

A  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos  (PNRS)  estabelece  como
obrigatoriedade o correto descarte de medicamentos, portanto os pacientes são
orientados a devolverem aos locais de onde foram retirados, os medicamentos
vencidos, danificados ou não utilizados, de forma que tenham destino adequado
em  conformidade  com  a  legislação  sanitária  vigente,  evitando-se  o  descarte
incorreto de fármacos e os impactos no meio ambiente e na saúde pública.

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Os  estudos  preliminares  evidenciaram  que  a  contratação  da  solução

descrita, ou seja, a aquisição do medicamento por meio de Sistema de Registro de
Preços dos materiais referido em tela, é a mais vantajosa para a administração,
tendo em vista que não precisará dispor de alto recurso financeiro imediato, pois o
item será solicitado conforme a necessidade do paciente, não precisará de local
para armazenamento, contratação de novos funcionários e seguro o mesmo não
apresenta impacto ambientais.

O atendimento será em até 10 (dez) dias após a emissão da Autorização de
Fornecimento, dando tempo hábil para a Prefeitura comunicar aos fornecedores e
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os mesmos para conseguirem entregarem os materiais solicitados, contribuindo
com a proteção e o tratamento seguro do paciente envolvido.

 _______________________________
Rosilaine Cristina Bortolan

Responsável pela elaboração 

________________________________
Marcos Roberto Pagliuco
Ordenador da Despesa

ANEXO II – MINUTA ATA – REGISTRO PREÇOS

ATA REGISTRO DE PREÇOS N°: ….../202...
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ….../202...
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
XX/2024.
VIGÊNCIA: …... (……...) ……..
VALOR: R$ 00.000,00

Aos…….dias  do  mês  de……...do  ano  de  202...,  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA,  localizada  na cidade de
Olímpia/SP, na Praça Rui Barbosa, nº 54, Patrimônio de São João Batista, CEP:
15400-081,  inscrita   no  CNPJ/MF  sob  o  nº  46.596.151/0001-55,  neste  ato
representado(a)  pelo(a)  Senhor(a)  Secretário(a)  …….......  (cargo  e  nome),
nomeado(a) pelo decreto nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de .....
de ....... de ....., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202…., publicada no ...
….. de ...../...../202....., processo administrativo n.º .....….., RESOLVE registrar os
preços da empresa  ……………………….….,  inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o nº
………..…...,  sediado(a)  na  Rua  …………………….,  em ……………, neste  ato
representado(a)  por  ……....(cargo  e  nome),  conforme  atos  constitutivos  da
empresa  ou  conforme  procuração  apresentada  nos  autos, indicada(s)  e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril  de 2021, no Decreto Municipal 9.039, de 31 de Janeiro de 2024, Decreto
Municipal  n.º  9.060,  de 26 de Fevereiro  de 2024,  e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para  AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS  E  INSUMOS  PARA  ATENDER  A  AÇÃO  JUDICIAL  COM
LIMINAR  EM  DESFAVOR  DO  MUNICÍPIO  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA/SP,  especificado(s)  no(s)  item(ns)  1  –  das  condições  gerais  da
contratação e subitem(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão
Eletrônico  nº  ….../202….,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as
propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,  independentemente  de
transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item,  fornecedor(es)  e  as demais  condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

Item do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo

garantia ou

validade

1

2

...

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
assinatura do Registro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência esta-
belecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contrata-
ção e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financei-
ro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a in-
dicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra  ou  outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser  observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, de-
vendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos for -
necedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item  5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pra-
zo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 8.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | CEP 15400-081
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Terras de Águas quentes e Capital Nacional do Folclore

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perío-
do, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apre-
sentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto  no  item  5.7 e  subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a  Administração,  observados o  valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores re-
manescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustra-
da a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili-
zem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encar-
gos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercus-
são sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactu-
ação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confor-
me critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornece-
dores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou for-
necedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de regis-
tro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e
o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera-
ção, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invi-
abilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade ge-
renciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na or-
dem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que invia-
bilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe-
tiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifica-
do;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo esta-
belecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 37,
§ 2º, do Decreto nº 9060, de 2024;

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao forne-
cedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, deci-
dir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O cancelamento  de registros  nas hipóteses previstas  no item  8.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público;
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8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos
36, § 3º e  37, § 4º, ambos do Decreto nº 9060, de 2024. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com a Ata e os estabelecidos em edital e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à quantidade adquirida
desta Ata, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência.

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata; 

9.8. Cientificar o  órgão de representação judicial  da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.10. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  desta  Ata  e  dos
estabelecidos em edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.3. Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovação;
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10.4. Atender  às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte,  no prazo fixado pelo fiscal  da Ata,  os bens nos quais se  verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores do Município da Estância Turística de Olímpia, o contratado deverá entregar
ao  setor  responsável  pela  fiscalização  da  Ata,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de
pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do
domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS –  CRF;  e  5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.8. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas em legislação específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
da Ata;

10.9. Comunicar  ao  Fiscal  da  Ata,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

10.11. Manter  durante  toda  a  vigência  da  Ata,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal da Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
da Ata; 

10.15. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do contratante;
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11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de re-
serva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assu-
mido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital, decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço.

12. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de  aceitação
expressa. 

12.2. Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver  necessidade  de  guarda  de  documentação para  fins  de  comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações. 

12.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo integralmente  responsável  por  garantir  sua
observância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

12.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
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37),  com  cada  acesso,  data,  horário  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir  a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.12. Os contratos  e  convênios  de que  trata  o  § 1º  do art.  26 da  LGPD deverão  ser
comunicados à autoridade nacional.

13. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

13.1. Fica determinado como gestor da ATA de Registro de Preços o servidor Sr.
Heitor Miotto Donaire,  e-mail  hmdonaire@olimpia.sp.gov.br,  telefone (17)  3279-
1400 e para fiscalizar a ATA de Registro de Preços ficará a cargo da  servidora
Sra. Rosilaine Cristina Bortolan, e-mail rbortolan@olimpia.sp.gov.br, telefone (17)
3279-7003.

13.2. Estes servidores deverá fiscalizar e acompanhar a ATA de Registro de Preços, registrando

todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  mesmo  e  determinando  o  que  for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, consoante do disposto no art. 117,

da Lei n° 14.133, de 2021.

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital.

15. FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Olímpia como único competente para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo desta ATA de Registro
de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

OLÍMPIA, 20 de Agosto de 2024.
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ANEXO II - A – CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram
cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que
mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade
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ANEXO III – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA
CONTRATADO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N°: XX/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER A
AÇÃO  JUDICIAL  COM  LIMINAR  EM  DESFAVOR  DO  MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) Poderemos ter  acesso ao processo,  tendo vista  e  extraindo cópias  das
manifestações  de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular
cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em  consonância  com  o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e
Decisões que vierem a ser tomados,  relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial  do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei  Complementar  nº 709,  de 14 de janeiro  de 1993,  iniciando-se,  a  partir  de
então,  a  contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do  Código  de
Processo Civil;
d) As  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  estão
cadastradas  no  módulo  eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –
CadTCESP”, nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado  manter  seus  dados  sempre
atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e
consequente publicação;
b) Se for  o  caso e de nosso interesse,  nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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LOCAL e DATA: Olímpia/SP, XX de XX de 2024.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome:
Cargo: 
CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: 
Cargo:
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA EMISSÃO DE PARECERES JURÍDICOS:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO
TRIBUNAL

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA/SP
CNPJ Nº: 46.596.151/0001-55
CONTRATADO: 
CNPJ Nº:
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº:
DATA DA ASSINATURA: XX/XX/2024
VIGÊNCIA: XX
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER A AÇÃO
JUDICIAL  COM  LIMINAR  EM  DESFAVOR  DO  MUNICÍPIO DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.
VALOR: R$

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada,
sob  as  penas  da  Lei,  que  os  demais  documentos  originais,  atinentes  à
correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo  processo  administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
e serão remetidos quando requisitados.

Olímpia/SP, ……. de ……….. de 2024.

Secretário (a):
Secretário (a) Municipal de ……………..

e-mail:
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

Eu  ___________________(nome  completo),  representante  legal  da  empresa
_____________________(denominação  da  pessoa  jurídica),  participante  do
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS em epígrafe, da Prefeitura da
Estância Turística de Olímpia/SP, APRESENTA, sob as penas da lei:

a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou
contratar com a administração.
b) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
c) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;
d) Declaração que está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa
atualizado  junto  a  este  Município,  e  de  que  as  notificações  e  comunicações
formais decorrentes da emissão da autorização de fornecimento serão efetuadas
no  endereço  que  constar  em  seu  preâmbulo.  Caso  a  empresa  não  seja
encontrada, será notificada pelo Diário Oficial.
e) Declaração que a empresa não possui nenhum dos impedimentos previstos
nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra.
f) Declaração de que concorda com as exigências editalícias e sujeitar-se-á a
todos os termos do presente Edital.
g)  Declaração de  que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
h) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais),  e  alterações,  quando  do  tratamento  de  dados  pessoais  e  dados
pessoais  sensíveis  a  que  tenha  acesso,  para  o  propósito  de  execução  e
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou
deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por
força de obrigação legal ou regulatória.
i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para  pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.
j) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega
das propostas.

k) Declaração de atendimento as regras e normas ABNT, na legislação específica.

Olímpia, ............ de ............................ de 2024.

____________________________________
Nome e assinatura do representante legal
CPF nº...........................
E-mail: ......................…
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